
EsÍado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto trsperidiáo

PORTARIA N'2O312024, DE 02 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre Exoneração de Servidora e
da outras Providências.

O Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no

O senhor, MARTINS DIAS DE OLIVEIRA, no uso e gozo das atribuições que

lhe são conferidas por Lei, e consoante o disposto no art. 40, da Lei

Complementar n.o 0í6/2003 de í5 de dezembro de 2003.

RESOLVE:

Art. ío - Exonerar, a partir desta data, 02 de MAIO de 2024, a pedido

da servidora Sra. NATIELY HONORATO ARAÚJO, inscrita no CPF n.o

062.XXX.451-0í, matricula 13833-2, no cargo de COODENADORA DE

ORÇAMENTO E CONTABILIDADE, lotada na Secretaria Municipal de

Fazênda, no MunicÍpio de Porto Esperidião/MT.

AÍ1.2" - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3" - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Publique-se. Cumpra-se,

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato

Grosso, em 02 de maio de 2Q24.

Marti Oliveira
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